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STF ENCAMINHOU 
PL DO REAJUSTE 
dos servidores do PJU 
ao Congresso Nacional

O coordenador-geral do Sindjus Costa Neto 
obteve, em tempo real, a informação de 
que o Supremo Tribunal Federal encami-

nhou, na quinta-feira (8/9), o anteprojeto de lei 
dispondo sobre o reajuste dos servidores do Poder 
Judiciário ao Congresso Nacional, que foi protoco-
lizado e recebeu a numeração de PL 2441/2022. 
O PL com o reajuste dos magistrados também 
foi enviado e recebeu o número 2438/2022. 
No dia 10 de agosto, o STF aprovou, em sessão ad-
ministrativa, por unanimidade, a proposta de rea-
juste salarial para os servidores do Poder Judiciário 
que deu origem ao referido anteprojeto de lei. Foi 
aprovado um reajuste de 18% com implementação 

escalonada em quatro parcelas, não cumulativas, 
sendo a primeira em abril de 2023 (5%), a segunda 
em agosto de 2023 (4,25%), a terceira em janeiro de 
2024 (4,25%), e a quarta em julho de 2024 (4,5%). 
O Sindjus divulgou recentemente, após duas reu-
niões presenciais com o DG do STF, que esse 
projeto seria encaminhado ainda na gestão do 
presidente Luiz Fux, que se encerra na segunda-
-feira (12/9). Tal envio não se trata, portanto, de 
uma surpresa, mas é a notícia que toda a cate-
goria aguardava ansiosamente. Mais um passo 
para a efetivação do nosso reajuste foi cumprido. 
Agora, vamos concentrar nossos esforços no Con-
gresso Nacional, intensificando os contatos com 
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parlamentares e lideranças partidárias, no sentido 
de aprovarmos esse projeto o mais rápido possí-
vel para que seja implementado dentro do que foi 
previsto. Para tanto, a Diretoria do Sindjus, junta-
mente com sua assessoria parlamentar, já está tra-
balhando para construir os apoios necessários para 
facilitar a tramitação e a aprovação da matéria. 
Para Costa Neto, o encaminhamento do anteproje-
to do nosso reajuste ao Congresso Nacional indica 
que a etapa junto ao Poder Judiciário foi cumprida 
com êxito e que agora a luta é na Câmara e no Se-
nado: “Assim como fizemos na batalha heróica pela 
derrubada do Veto 26, que é lembrada por muitos 
parlamentares até hoje, vamos fazer um trabalho 
de excelência, com muita organização, estratégia e 
mobilização. Fique atento aos chamados do Sind-
jus e participe, pois vamos precisar do apoio de 
todos na luta pela aprovação do PL 2441/2022”. 

“Precisamos fazer aqui um 
agradecimento especial ao 
presidente Fux pela sensibilidade 
e empenho para aprovar na Corte 
Suprema e viabilizar o envio 
desse projeto, bem como destacar 
o brilhante trabalho 
realizado pelo DG do 
STF Edmundo Veras, 
que foi fundamental 
para a concretização 
dessa proposta,” 
finalizou 
Costa Neto. 

VAMOS 
À LUTA!
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A PGR encaminhou, na quinta-feira (08/9), ao 
Congresso Nacional, o anteprojeto de lei do rea-
juste dos servidores do MPU, que recebeu a se-

guinte numeração: PL 2442/2022. Em reunião recente 
com o chefe de gabinete da PGR, o procurador Darlan 
Airton Dias, o Sindjus, que foi representado pelos Co-
ordenadores Cledo Vieira e Anderson Ferreira, foi in-
formado sobre o envio desse projeto com o mesmo ín-
dice de reajuste aprovado pelo Poder Judiciário – 18%, 
atendendo assim reivindicação feita pelo Sindicato. 
O reajuste é escalonado em quatro parcelas, não 
cumulativas, com início em abril de 2023 (5%). As pró-
ximas parcelas são em agosto de 2023 (4,25%), janei-
ro de 2024 (4,25%) e julho de 2024 (4,5%). Como diz 
a justificativa do projeto, trata-se de uma recomposi-
ção parcial dos servidores do MPU e que é essencial 
à manutenção de condições básicas para a retenção 
de talentos e a efetividade das políticas de gestão de 
pessoas no âmbito do Ministério Público da União. 
A Diretoria do Sindjus já atua, juntamente com a as-
sessoria parlamentar da entidade, para conquistar o 
apoio necessário nas Casas Legislativas para a aprova-
ção desta matéria. 

PGR ENCAMINHOU 
PL DO REAJUSTE 

DOS SERVIDORES DO MPU 
ao Congresso Nacional 

nesta quinta-feira

“A luta já começou e contamos com 
os colegas do MPU participando das 

atividades do Sindicato. Fique atento 
às convocações. Precisamos unir 

esforços para viabilizar o nosso reajuste. 
Vamos lutar juntos e colocar fim a esse 

congelamento e ao reajuste zero”, 
afirmou Costa Neto, 

que é coordenador-geral do Sindjus.

A tabela do reajuste dos servidores do MPU é idêntica a do PJU
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O Sindjus realizou um amplo trabalho de convencimen-
to junto aos deputados, líderes de bancada e ao rela-
tor da MP 1119 para garantir emenda que calcula o 

benefício especial com regras an-
teriores à reforma da previdência

A Câmara dos Deputados 
aprovou, nesta quarta-feira 
(31/8), a Medida Provisória 
1119/2022, que reabre, até 30 
de novembro, o prazo para que 
os servidores públicos possam 
fazer opção pela previdência 
complementar. Após um am-
plo trabalho de convencimen-
to realizado pelo Sindjus, em 
parceria com o Sindilegis, o re-
lator da MP, deputado Ricardo 
Barros (PP-PR), acatou a suges-
tão das entidades de manter o 
cálculo do benefício especial 
com as mesmas regras de 2019. 
O texto inicial enviado pelo 
Executivo previa a utilização 
nesse cálculo de 100% de to-
das as contribuições feitas pelo 
servidor desde julho de 1994, 
ou data posterior conforme o 
caso. Após reunião realizada 
com o Sindjus na noite de on-
tem (30/8), o relator manteve a fórmula vigente hoje, 
que considera 80% das maiores contribuições realizadas. 
“Essa era uma demanda dos nossos servidores. Muitos 
deles estavam reticentes em fazer a opção pela previdên-
cia complementar com receio de prejuízos no cálculo do 
benefício especial. Queremos agradecer ao deputado Ri-
cardo Barros por ter atendido a nossa solicitação”, come-
morou Costa Neto, coordenador-geral do Sindjus.

A MP 1119 abre a possibilidade de servidores públi-
cos que querem trocar o Regime Próprio de Previdência 

ATENÇÃO: você que está próximo de aposentar, solicite logo os seus 
dados (certidão de tempo de serviço e valores de contribuições) para 

cálculo do BE antes de tomar qualquer decisão e da aprovação da MP 1119

CÂMARA APROVA MP 1119 
que reabre prazo de opção aos servidores para 

o regime de previdência complementar
Social (RPPS) pelo Regime de Previdência Complemen-
tar (RPC). Essa decisão é irrevogável e irretratável. Não 
será devida pela União (ou autarquias e fundações) 

qualquer contrapartida pelos 
descontos já efetuados acima 
dos limites do Regime Geral 
de Previdência Social (RGPS). 
Em votação da MP 1119, o de-
putado professor Israel Batista 
(PSB-DF) citou a importância do 
trabalho do Sindjus para a ma-
nutenção das regras anteriores 
à reforma da Previdência no 
cálculo do benefício especial. 
“Eles se debruçaram tecnica-
mente sobre esse assunto e 
foram muito importantes para 
que a gente chegasse a um acor-
do”, pontuou o parlamentar. 
Participam do RPC aqueles 
que ingressaram no serviço 
público a partir de 2013, re-
cebem acima do teto do INSS 
e fizeram essa opção, além 
dos que migraram de regime, 
independente da data de in-
gresso. Antes da MP 1119/22, 
os prazos para migração fica-
ram abertos por três outras 

ocasiões, a última até março de 2019. 
Ao todo, mais de 18 mil servidores migraram de regime 
nas três oportunidades anteriores, segundo o Ministério 
da Economia. Desta vez, o governo estima que cerca de 
292 mil servidores atendam os requisitos para a mudança. 
Agora a matéria segue para o Senado Federal, onde o 
Sindjus irá continuar o trabalho para manutenção das 
regras de cálculo do benefício especial. Se você tem dú-
vida se deve ou não migrar, confira live realizada pelo 
Sindjus com o especialista Marcelo de Assis.


